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Autoria: Ver. Joelson “Trovão” 

 

Ao Sr. 

 

EDMUNDO NUNES DOURADO 

Presidente da Câmara Municipal de Formosa 

 

 

1.Senhor Presidente, apresento a Vossa Excelência, nos termos regimentais, a 

presente Indicação, a ser encaminhada ao Sr GUSTAVO MARQUES DE OLIVEIRA, Prefeito 

Municipal, sugerindo que envie junto à Secretaria competente desta municipalidade, no sentido 

de fazer faixa de pedestre na Rua 08  em frente a  Igreja Cristo Rei, Bairro Ferroviário.   

                                          

 

 

 

 

 

                                            Câmara Municipal de Formosa, 13 de novembro de 2019. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

                                                                

 

 

 

                                                                Vereador 

 

 

 

 

 

 

JUSTIFICATIVA 

 

Esta indicação visa que, a falta de sinalização adequada nesta Rua possibilita que motoristas 

menos avisados que transitam neste trecho, coloquem em risco a segurança de pedestres.  

 

 

Ante o exposto, peço aos pares a aprovação desta matéria. 
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